
CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 6, de
2023, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças
Eleitoral e do Trabalho, crédito especial no valor de R$ 807.900,00,
para os fins que especifica.

RELATOR: Senador Eduardo Gomes

PARECER (CN) Nº 5, DE 2023

PRESIDENTE EVENTUAL: Deputado Danilo Forte

12 de julho de 2023



 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

 
 

PARECER Nº       , DE 2023  

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei do 
Congresso Nacional nº 6, de 2023 (PLN 6/2023), que 
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das 
Justiças Eleitoral e do Trabalho, crédito especial no 
valor de R$ 807.900,00, para os fins que especifica”. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Senador Eduardo Gomes 

 

I. RELATÓRIO  
 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete à apreciação do Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 198/2023, 

na origem, o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 6, de 2023 (PLN 6/2023), que 

“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Eleitoral e do Trabalho, 

crédito especial no valor de R$ 807.900,00, para os fins que especifica”. 

Conforme a Exposição de Motivos, o crédito visa a inclusão de novas 

categorias de programação no orçamento vigente em favor das Justiças Eleitoral e do 

Trabalho, com o objetivo de atender despesas: 

a) na Justiça Eleitoral, no Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, com a 

recuperação estrutural dos imóveis dos Cartórios Eleitorais de Sousa e de Jacaraú, 

por meio da conservação e recuperação desses ativos de infraestrutura da União, no 

Estado da Paraíba; e 

 b) na Justiça do Trabalho, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 

4ª Região – Rio Grande do Sul, com a elaboração dos projetos executivos e 

complementares de construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Santa 

Rosa. 
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Conforme aduz a Mensagem, o crédito será viabilizado à conta de anulação 

de dotação orçamentária. As alterações não afetam a obtenção da meta de resultado 

primário fixada para o corrente exercício, uma vez que se referem a remanejamento 

entre despesas primárias discricionárias, não alterando o seu montante. 

Reforça, ainda, que a alteração orçamentária proposta está de acordo com 

o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, por não ampliar as 

dotações orçamentárias sujeitas aos limites das despesas primárias estabelecidos 

para o ano em curso e que está em conformidade com o disposto no inciso III do art. 

167 da Constituição Federal, por não afetar o cumprimento da “Regra de Ouro”. 

Por fim, acrescenta que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 

2020 a 2023, de que trata a Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, porventura 

necessários em decorrência das alterações promovidas, deverão ser realizados de 

acordo com o inciso I do art. 21 da referida Lei. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto de lei. 

É o relatório. 
 

II. ANÁLISE 
 

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo 

está articulada na modalidade apropriada de crédito adicional, ou seja, crédito 

especial, haja vista pretender alocar recursos em programação não prevista na lei 

orçamentária vigente.   

Observa-se que a proposta está formulada em conformidade com o 

disposto no Plano Plurianual 2020-2023 (Lei nº 13.971, de 2019), na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2023 (Lei nº 14.436, de 2022), na Lei Orçamentária Anual para 

2023 (Lei nº 14.535, de 2023), na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 2000) e na Lei nº 4.320, de 1964. 
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O pleito em referência será viabilizado à conta de anulação de dotação 

orçamentária. As alterações não afetam a obtenção da meta de resultado primário 

fixada para o corrente exercício, uma vez que se referem a remanejamento entre 

despesas primárias, não alterando o seu montante para o exercício de 2023. 

 

III. VOTO DO RELATOR 

 

Diante do exposto e considerando a constitucionalidade, juridicidade e 

mérito da matéria, votamos pela aprovação PLN nº 6, de 2023, na forma proposta pelo 

Poder Executivo. 

 

 

Sala da Comissão Mista, em          de                                  de 2023. 

 

 

Senador Eduardo Gomes 

PL-TO 
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C O N C L U S Ã O 
 
 
 

 

A   COMISSÃO    MISTA    DE    PLANOS,    ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Terceira Reunião Extraordinária, realizada 
em 12 de julho de 2023, APROVOU, contra o voto da Deputada Adriana Ventura, o 
Relatório do Senador EDUARDO GOMES, favorável ao Projeto de Lei nº 6/2023-CN 
na forma proposta pelo Poder Executivo. Ao projeto, não foram apresentadas 
emendas. 

 
Compareceram os Senhores Senadores Ana Paula Lobato, 

Augusta Brito, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro, Irajá, Izalci 
Lucas, Laércio Oliveira, Marcelo Castro, Mecias de Jesus, Professora Dorinha 
Seabra, Vanderlan Cardoso e Wilder Morais; e os Deputados Danilo Forte, 
Presidente em exercício, Adriana Ventura, Alberto Mourão, Alencar Santana, Átila 
Lira, Benes Leocádio, Bohn Gass, Carlos Veras, Carlos Zarattini, Castro Neto, Dani 
Cunha, Delegado Paulo Bilynskyj, Dilvanda Faro, Duda Ramos, Eunício Oliveira, 
Geraldo Resende, Giacobo, Gilson Daniel, Gilvan Maximo, Guilherme Boulos, 
Ivoneide Caetano, João Carlos Bacelar, João Leão, José Rocha, Joseildo Ramos, 
Júnior Mano, Luciano Amaral, Luciano Vieira, Luiz Carlos Motta, Luiz Gastão, 
Marcelo Álvaro Antônio, Marcio Alvino, Marco Bertaiolli, Marx Beltrão, Mauro 
Benevides Filho, Odair Cunha, Otoni de Paula, Paulo Litro, Rafael Prudente, Ruy 
Carneiro, Túlio Gadêlha, Vermelho, Vicentinho Júnior, Weliton Prado e Wilson 
Santiago. 

 
Sala de Reuniões, em 12 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

 
Deputado DANILO FORTE 

Presidente em exercício 
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